
TABELA 5.2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA APURAÇÃO - VALORES DECLARATÓRIOS - SUSPENSÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DT INÍCIO DT FINAL AJUSTE - EFD DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO

PR840000 Suspensão 01/08/2018

PR840001 Suspensão 01/08/2018

PR840002 Suspensão 01/08/2018

PR840003 Suspensão 01/08/2018

PR840004 Suspensão 01/08/2018

PR840005 Suspensão 01/08/2018

PR840006 Suspensão 01/08/2018 31/01/2024

PR840007 Suspensão 01/08/2018

PR840008 Suspensão 01/08/2018

PR840009 Suspensão 01/08/2018

PR840010 Suspensão 01/08/2018

PR840011 Suspensão 01/08/2018

PR840012 Suspensão 01/08/2018

PR840013 Suspensão 01/08/2018

PR840014 Suspensão 01/08/2018 30/09/2019

PR840015 Suspensão 01/11/2018 01/12/2019

PR840016 Suspensão 09/09/2019

INFORMAÇÃO 
DECLARATÓRIA

Suspensão do pagamento do imposto 
reconhecida judicialmente

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista no inciso I do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 1.º Há suspensão do pagamento do imposto (art. 19 da Lei n. 11.580, de 14 de 
novembro de 1996):
I - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor para 
estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situada neste Estado;

Suspensão prevista no inciso II do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

II - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento de cooperativa de 
produtores, para estabelecimento neste Estado, da própria cooperativa, de 
cooperativa central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa 
remetente faça parte;

Suspensão prevista no inciso III do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

III - nas operações com arroz, nos termos da Subseção IV da Seção II deste Capítulo;

Suspensão prevista no inciso IV do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

IV - nas remessas de extrato ou óleo de café para depósito em armazéns frigoríficos 
localizados no estado de São Paulo promovidas pelas empresas (Protocolo ICMS 
5/1991):
a) Cia. Iguaçu de Café Solúvel, inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/
ICMS sob o n. 53400815-54, com destino à Cefri Armazenagem Frigorificada e 
Agroindústria Ltda., estabelecida na Av. Alberto Cocozza, n. 4.300, município de 
Mairinque, SP, inscrições, estadual n. 432.003.124.118 e no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ n. 57.046.955/0003-69 (Protocolos ICMS 5/1991 e 28/1996);
b) Cia. Cacique de Café Solúvel, inscrita no CAD/ICMS sob o n. 60102504-37, com 
destino à Refrio - Armazéns Gerais Frigoríficos Ltda., estabelecida na Rod. Régis 
Bittencourt, km 293,5, município de Itapecerica da Serra, SP, inscrições, estadual n. 
370.015.278.117 e no CNPJ n. 49.363.468/0002-10, à Arfrio S.A. Armazéns Gerais 
Frigoríficos, estabelecida na Av. Bandeirantes, n. 612, município de Santos, SP, 
inscrições, estadual n. 633.260.860.115 e no CNPJ n. 61.024.295/0002-01, à Avante 
S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. Vereador Alfredo Neves, n. 
295, Bairro Alemão, município de Santos, SP, inscrições, estadual n. 
633.131.689.112 e no CNPJ n. 16.822.157/0004-85, ou à Localfrio S/A - Armazéns 
Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. do Acesso Rod. ao TECOM, s/n., Vicente de 
Carvalho, município de Guarujá, SP, inscrições, estadual n. 335.052.339.116 e no 
CNPJ n. 58.317.751/0002-05 (Protocolos ICMS 5/1991, 37/1991, 28/1996 e 29/1997).

Suspensão prevista no inciso V do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

V - nas operações internas, em demonstração, com máquinas, aparelhos, 
instrumentos mecânicos e utilidades domésticas, aparelhos e instrumentos de 
utilidade hospitalar, implementos agrícolas, máquinas operatrizes e de construção 
de estradas, nos termos da Subseção II da Seção II deste Capítulo;

Suspensão prevista no inciso VI do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista no inciso VII do “caput” 
do art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

VII - nas remessas para industrialização ou para conserto, nos termos da Subseção I 
da Seção II deste Capítulo;

Suspensão prevista no inciso VIII do “caput” 
do art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

VIII - nas saídas de bens integrados ao ativo imobilizado, bem como de moldes, 
matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampas, com destino a outro 
estabelecimento inscrito como contribuinte, para serem utilizados na elaboração de 
produtos encomendados pelo remetente e desde que devam retornar ao 
estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da saída (cláusula terceira do Convênio ICMS 19/1991);

Suspensão prevista no inciso IX do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

IX - na remessa de mercadoria em operações internas com destino a armazém 
geral, por ordem do remetente, ou a depósito fechado do próprio contribuinte, 
assim como no retorno, real ou simbólico, ao estabelecimento remetente;

Suspensão prevista no inciso X do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

X - nas operações realizadas por intermédio de Bolsas de Cereais e Mercadorias 
conveniadas com a Central de Registros S.A., desde que as mercadorias sejam 
objeto de emissão de Certificados de Mercadorias com Emissão Garantida - CM-G e 
se encontrem em armazém situado no território paranaense credenciado por 
instituição bancária garantidora de tal certificado;

Suspensão prevista no inciso XI do “caput” do 
art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

XI - nas remessas de peças, partes, componentes e acessórios para instalação e 
montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, de acordo com o disposto na 
Subseção III da Seção II deste Capítulo;

Suspensão prevista no inciso XII do “caput” 
do art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

XII - nas saídas internas de chassis de ônibus com destino a estabelecimento 
encarroçador, condicionado a que, na operação subsequente, o veículo seja 
adquirido por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e 
Autarquias;

Suspensão prevista no inciso XIII do “caput” 
do art. 1º do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

XIII - nas saídas de açúcar e álcool promovidas por estabelecimento de produtor 
pessoa jurídica à cooperativa de que faça parte, situada neste Estado;
§ 1.º O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I e II do "caput", será 
recolhido quando da saída subsequente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento 
do imposto.
§ 2.º Na hipótese do inciso IV do "caput", o retorno real ou ficto dar-se-á também ao 
abrigo da suspensão, desde que realizado no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da saída; caso não ocorra a exportação, no mesmo prazo, os contribuintes 
paranaenses deverão recolher o imposto das operações interestaduais, com os 
respectivos acréscimos.
§ 4.º No perecimento, deterioração, furto ou roubo de mercadoria com imposto 
suspenso na fase anterior, considerar-se-á encerrada a fase da suspensão, devendo 
o contribuinte, por ocasião da ocorrência do fato, realizar o pagamento do imposto 
suspenso.
§ 5.º Caso a mercadoria ou o serviço amparado com suspensão não seja objeto de 
nova operação tributável, ou se submeta ao regime de isenção ou não incidência, 
cumpre ao promotor da operação ou prestação, recolher o imposto suspenso na 
etapa anterior, ressalvado o disposto no § 2º do art. 46 deste Regulamento.
§ 6.º Nas operações abrangidas pela suspensão, os documentos fiscais não 
conterão destaque do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de comunicação - ICMS e serão lançados nos livros fiscais sem 
débito e sem crédito do imposto nas colunas "Valor Contábil" e "Outras".
§ 7.º Relativamente ao inciso X do "caput", observar-se-á:
I - o imposto fica suspenso até que ocorra a saída física das mercadorias do 
estabelecimento onde se encontrem, salvo se houver disposição específica de 
diferimento ou nova suspensão para a operação, hipótese em que prevalecerá a 
norma pertinente;
II - encerrada a fase de suspensão o imposto será recolhido na forma e no prazo 
previstos na legislação pelo transmitente, ou pelo armazém se aquele localizar-se 
em outro Estado;
III - ocorrendo sucessivas operações com a mesma mercadoria, o documento 
denominado "Aviso de Negociação" emitido pela Central de Registros S.A. será 
documento hábil para acobertamento do depósito, anotando-se no documento que 
acobertou a entrada da mercadoria, ainda que no verso, os dados identificadores 
desse documento, ficando os estabelecimentos adquirente e armazenador 
dispensados da emissão da nota fiscal simbólica exigidas pela legislação;
IV - a liberação da mercadoria depositada somente poderá ser efetuada pelo 
armazém à vista do documento denominado "Ordem de Entrega" emitido pela 
Central de Registros S.A., e, sendo o caso, da guia de recolhimento do imposto;
V - após a última transmissão o adquirente terá até 10 (dez) dias para retirar o 
produto do armazém ou regularizar o depósito em seu próprio nome, emitindo para 
tanto os documentos previstos na legislação.
§ 8.º Mediante regime especial poderá ser autorizada a suspensão do pagamento 
do imposto em outras hipóteses, observadas, subsidiariamente, as regras 
estabelecidas neste Capítulo.

Suspensão prevista no “caput” do art. 2º do 
Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista no art. 12-A, da Subseção 
II, do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista no  § 6º do art. 448  do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 448. O imposto devido na circulação de equino de qualquer raça, que tenha 
controle genealógico oficial e idade superior a 3 (três) anos, será pago uma única 
vez em um dos seguintes momentos, o que ocorrer primeiro (Convênio ICMS 
136/1993; Ajuste SINIEF 5/1987):
§ 6.º Na saída do animal para outra unidade federada, para cobertura ou 
participação em provas ou treinamento, se o imposto ainda não tiver sido recolhido, 
o mesmo ficará suspenso, desde que emitida a nota fiscal respectiva e o retorno do 
animal ocorra dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez por 
igual período, a critério da repartição fiscal a que estiver vinculado o remetente.



TABELA 5.2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA APURAÇÃO - VALORES DECLARATÓRIOS - SUSPENSÃO

PR840017 Suspensão 09/09/2019

PR840018 Suspensão 09/09/2019

PR840019 Suspensão 09/09/2019

PR840020 Suspensão 09/09/2019

PR840021 Suspensão 09/09/2019

PR840022 Suspensão 09/09/2019

PR840023 Suspensão 09/09/2019

Suspensão prevista no  art. 458  do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 458. Fica concedida ao estabelecimento industrial que realizar a importação de 
mercadoria por meio dos portos de Paranaguá e Antonina, e de aeroportos 
paranaenses, com desembaraço aduaneiro no Estado, a suspensão do pagamento 
do imposto devido nessa operação, quando da aquisição de matéria-prima, material 
intermediário ou secundário, inclusive material de embalagem, para ser utilizado 
em seu processo produtivo (Lei n. 14.985, de 6 de janeiro de 2006).
§ 1.º O disposto neste artigo se aplica também no caso de industrialização em 
estabelecimento diverso do importador, de mesma pessoa jurídica e situado neste 
Estado, hipótese em que o pagamento do imposto suspenso será efetuado por 
ocasião da saída das mercadorias importadas.
§ 2.º O estabelecimento importador deverá consignar no campo “Informações 
Complementares” da nota fiscal emitida para documentar a operação a anotação 
“ICMS SUSPENSO DE ACORDO COM O ART. 458 DO RICMS/PR”.
§ 3.º Em relação às aquisições de matéria-prima, material intermediário ou 
secundário, inclusive material de embalagem, para ser utilizado em seu processo 
produtivo, o pagamento do imposto suspenso será efetuado por ocasião da saída 
dos produtos industrializados, incorporado ao seu débito.

Suspensão prevista no  art. 460  do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 460. Fica concedida a suspensão do pagamento do imposto ao estabelecimento 
comercial que realizar a importação de pneus por meio dos portos de Paranaguá e 
de Antonina, e de aeroportos paranaenses, devendo o imposto suspenso ser pago 
incorporado ao débito da saída subsequente.
§ 1.º Deverá ser anotado no campo “Informações Complementares” da nota fiscal 
emitida para documentar a operação de importação: “ICMS SUSPENSO DE ACORDO 
COM O ART. 460 DO RICMS/PR”.
§ 2.º O disposto neste artigo se aplica, inclusive, aos estabelecimentos industriais 
que importarem pneus para revenda, sem que esses sejam submetidos a novo 
processo industrial.

Suspensão prevista no  art. 468  do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 468. O pagamento do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de materiais 
importados sem cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo de 
aeronave pertencente a empresa autorizada a operar no transporte comercial 
internacional e utilizada nessa atividade, para estocagem no Regime Aduaneiro 
Especial de Depósito Afiançado - DAF, administrado pela Secretaria da RFB, fica 
suspenso por período idêntico ao previsto no referido regime (Convênios ICMS 
9/2005 e 64/2012).
§ 1.º Constitui condição da suspensão a prévia habilitação da empresa interessada 
no DAF, perante a Secretaria da RFB.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se, também, nos voos internacionais, aos 
materiais que integrem provisões de bordo, assim considerados os alimentos, as 
bebidas, os uniformes e os utensílios necessários aos serviços de bordo (Convênios 
ICMS 9/2005 e 64/2008).

Suspensão prevista na  alínea 'b' do inciso I 
do § 1º do art. 497 e alínea 'c' do inciso II do 
art. 499 do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 497. Nas remessas de bens, materiais e demais peças de que trata o art. 496, 
para utilização em prestação de serviço fora do estabelecimento, o remetente 
deverá:
§ 1.º Para a movimentação de material de uso e consumo e de bem do ativo 
imobilizado, necessários à prestação dos serviços de que trata este Capítulo, o 
remetente deverá:
b) com suspensão do imposto, na hipótese de material de uso e consumo;

Art. 499. Por ocasião da entrada no estabelecimento remetente, responsável pela 
prestação do serviço de que trata este Capítulo:
II - serão emitidas NF-e para fins de entrada:
c) dos materiais de uso e consumo e bem do ativo imobilizado remetidos nos 
termos do § 1º do art. 497, com suspensão do imposto, relativamente aos materiais 
de uso e consumo e sem o destaque no caso de ativo imobilizado, indicando no 
campo relativo às "Informações das NF/NF-e referenciadas" a chave de acesso da 
NF-e emitida na remessa e no campo relativo às "Informações Adicionais", a 
expressão: "Retorno de material de uso e consumo e bem do ativo imobilizado, 
remetidos para prestação de serviço, nos termos do Ajuste SINIEF n..../2017.";

Suspensão prevista no inciso I do 'caput', na 
alínea 'a'  do inciso IV e no  inciso V do § 1º, 
nas alíneas 'a' e 'b' do inciso I e no inciso II do 
§ 3º do art. 499-C do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 499-C. Na remessa de bens, materiais e demais peças para formação de 
estoque em poder de terceiros, o depositante deverá:
I - emitir NF-e, destinado ao depositário, com suspensão do imposto, contendo, 
além dos demais requisitos, como natureza da operação: "remessa de bens, 
materiais e demais peças para formação de estoque em poder de terceiros" e no 
campo relativo às "Informações Adicionais" a expressão: "NF-e emitida nos termos 
do Ajuste SINIEF n..../2017";

IV - até o último dia de cada período de apuração, emitirá NF-e:
a) relativamente à devolução simbólica dos bens, materiais ou demais peças 
utilizados neste período, com suspensão do imposto, indicando, além dos demais 
requisitos, no campo relativo às "Informações das NF/NF-e referenciadas", a chave 
de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso I do "caput" deste artigo, e, se 
utilizados na prestação de serviço de bens de terceiros, também a chave de acesso 
da NF-e emitida nos termos dos inciso II ou III deste parágrafo, e no campo relativo 
às "Informações Adicionais" a expressão: "Devolução simbólica de bens, materiais 
ou demais peças, recebidos para formação de estoque de terceiros, em virtude da 
utilização pelo depositante, nos termos do Ajuste SINIEF n. .../2017;
V - emitirá, na hipótese de eventual retorno físico, ao depositante, de bens, 
materiais ou demais peças, recebidos para formação de estoque de terceiros, que 
não foram utilizados na prestação dos serviços de que trata este ajuste, NF-e com 
suspensão do imposto, indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às 
"Informações das NF/NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos 
termos do inciso I do "caput" deste artigo e no campo relativo às "Informações 
Adicionais" a expressão: "Devolução de bens, materiais ou demais peças recebidos 
para formação de estoque de terceiro, nos termos do Ajuste SINIEF n. .../2017;

§ 3.º Quando o depositário não for contribuinte do ICMS, o depositante:
I - emitirá, até o último dia de cada período de apuração, NF-e:
a) para acobertar o trânsito até seu estabelecimento e a correspondente entrada de 
bens, materiais ou demais peças com defeito, substituídos neste período por um 
novo, sem destaque do imposto indicando no campo relativo às "Informações 
Adicionais" a expressão: "Entrada de bens, materiais ou peças com defeito 
substituídos nos termos do Ajuste SINIEF n. .../2017";
b) relativa à devolução simbólica dos bens, materiais ou demais peças utilizados 
neste período pelo estabelecimento depositário, sem destaque do imposto, 
indicando, além dos demais requisitos, no campo relativo às "Informações das 
NF/NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso I 
do "caput" deste artigo, e no campo relativo às "Informações Adicionais" a 
expressão: "Devolução simbólica de bens, materiais ou demais peças, remetidos 
para formação de estoque em estabelecimento de terceiros, em função de sua 
utilização nos termos do Ajuste SINIEF n. .../2017;

II - para acobertar o trânsito até seu estabelecimento e a correspondente entrada, 
na hipótese de eventual retorno de bens, materiais ou demais peças, remetidos 
para formação de estoque em estabelecimento de terceiros, que não foram 
utilizados na prestação dos serviços de que trata este Ajuste, "Informações das NF/
NF-e referenciadas", a chave de acesso da NF-e emitida nos termos do inciso I do 
"caput" deste artigo e no campo relativo às "Informações Adicionais" a expressão: 
"Retorno de bens, materiais ou demais peças remetidos para formação de estoque 
em estabelecimento de terceiro, nos termos do Ajuste SINIEF n. .../2017;

Suspensão prevista  nos arts. 525 e 529 do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 525. O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro de 
matéria-prima, de produto intermediário e de material de embalagem empregados 
na fabricação de mercadoria destinada à exportação, quando a importação seja 
promovida por contribuinte beneficiário do Regime Simplificado de Exportação, fica 
suspenso por período idêntico ao previsto no regime aduaneiro especial 
administrado pela Secretaria da RFB, no qual o contribuinte esteja habilitado.
Parágrafo único. A suspensão prevista neste artigo está condicionada a que o 
desembarque e o desembaraço da matéria-prima, do produto intermediário e do 
material de embalagem importados do exterior sejam realizados neste Estado.

Art. 529. A nota fiscal que documentar a entrada da mercadoria importada 
beneficiada com a suspensão do pagamento do imposto deverá ser emitida sem 
destaque do ICMS e conterá, além dos requisitos previstos na legislação, a 
referência ao número do ato concessivo do regime e a expressão “IMPORTAÇÃO 
AMPARADA PELO REGIME SIMPLIFICADO DE EXPORTAÇÃO”, no campo “Informações 
Complementares”.

Suspensão prevista  nos art. 532 do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 532. Fica suspenso o imposto incidente na remessa de carroçarias para 
estabelecimento encomendante ou de chassi para o estabelecimento encarroçador, 
localizados nos estados de Minas Gerais, Santa Catarina e Rio de Janeiro, 
exclusivamente para utilização na fabricação de ônibus ou de micro-ônibus 
classificados, respectivamente, nos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da NCM, 
destinados à exportação por um dos estabelecimentos mencionados (Protocolo 
ICMS 28/2008).
§ 1.º Para efeitos desta Subseção, entende-se por:
I - estabelecimento encomendante, o fabricante de chassi;
II - estabelecimento encarroçador ou industrializador, o fabricante da carroçaria.
§ 2.º Na hipótese de industrialização por conta e ordem do estabelecimento 
encomendante, a suspensão prevista no “caput” aplica-se, também, ao imposto 
relativo ao valor adicionado pelo estabelecimento industrializador.



TABELA 5.2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA APURAÇÃO - VALORES DECLARATÓRIOS - SUSPENSÃO

PR840024 Suspensão 09/09/2019

PR840025 Suspensão 09/09/2019

PR840026 Suspensão 09/09/2019 30/11/2019

PR840026 Suspensão 01/12/2019

PR840027 Suspensão 09/09/2019

Sem destaque do ICMS conforme art. 554 do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 534. A empresa exportadora remeterá ao fisco deste Estado, até o 10º 
(décimo) dia do mês subsequente ao da efetiva exportação, assim caracterizada 
pela data de sua averbação, relação, em meio magnético, contendo, no mínimo 
(Protocolo ICMS 28/2008):
I - a sua identificação e a do outro estabelecimento envolvido, indicando a razão 
social, o CNPJ e a inscrição estadual;
II - o número do chassi do ônibus ou do micro-ônibus;
III - o número, a série, a data de emissão e o valor da nota fiscal correspondente à 
industrialização do ônibus ou do micro-ônibus ou ao fornecimento do chassi, 
conforme o caso;
IV - o número, a série, a data de emissão e o valor da nota fiscal correspondente à 
exportação do ônibus ou do micro-ônibus;
V - o número da Declaração de Despacho de Exportação - DDE, correspondente à 
exportação do ônibus ou do micro-ônibus.

Suspensão prevista nos arts. 572, 573, § 2º, 
inciso I, e 576, inciso II, alínea 'a', item 2, do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 572. Fica suspenso o pagamento do imposto decorrente da saída interna ou 
interestadual de mercadoria destinada a leiloeiro para fins de leilão (Convênio ICMS 
8/2005).
Parágrafo único. A suspensão do pagamento do imposto de que trata este artigo se 
encerra:
I - na saída da mercadoria arrematada;

Art. 573. A remessa da mercadoria ou do bem para venda em leilão deverá ser 
acobertada por (Convênio ICMS 8/2005):
§ 2.º Quando da operação de retorno da mercadoria ou do bem, sem que tenha 
ocorrido a arrematação;
I - o remetente, se contribuinte inscrito no CAD/ICMS, emitirá nota fiscal para 
documentar a entrada em seu estabelecimento;

Art. 576. Por ocasião da saída da mercadoria decorrente de arremate (Convênio 
ICMS 8/2005):
II - se a mercadoria tiver sido anteriormente remetida ao leiloeiro:
a) o contribuinte inscrito deverá emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou NF-e, 
conforme o caso;
2. para documentar a entrada em seu estabelecimento, sem destaque do imposto, 
quando da operação de retorno simbólico da mercadoria ou do bem.
b) quando a remessa da mercadoria, originária do estado do Paraná, não tiver sido 
feita por contribuinte inscrito no CAD/ICMS, o leiloeiro adotará os procedimentos 
previstos na alínea “b” do inciso I do "caput";
§ 1.º Nos casos previstos na alínea “b” do inciso I e na alínea “b” do inciso II, ambos 
do "caput", a saída da mercadoria deverá ser acobertada pela Nota de Venda em 
Leilão e pelo Termo de Arrematação emitidos pelo leiloeiro e pela guia de 
recolhimento do ICMS.
§ 2.º Nas notas fiscais modelo 1 ou 1-A, ou NF-e, conforme o caso, e na Nota de 
Venda em Leilão, previstas nos incisos I e II do "caput", deverá estar consignado, 
como base de cálculo do ICMS, o valor da arrematação, nele incluídas as despesas 
acessórias cobradas do arrematante, exceto a comissão auferida pelo próprio 
leiloeiro.

Suspensão prevista na Subseção II do Título I 
do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista na Subseção II da Seção 
II, do Capítulo I do Anexo VIII do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 12-A. Fica suspenso o imposto incidente na saída de mercadoria remetida para 
demonstração, inclusive com destino a consumidor ou usuário final, condicionado 
ao retorno da mercadoria ao estabelecimento de origem em até 60 (sessenta) dias, 
contados da data da saída. § 1.º O disposto no "caput" abrange, inclusive, o 
recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do 
Estado destinatário e a alíquota interestadual, previsto no Capítulo XV do Título III 
deste Regulamento. § 2.º A suspensão compreende, também, a saída da 
mercadoria promovida pelo destinatário em retorno ao estabelecimento de origem.
§ 3.º O imposto suspenso nos termos deste artigo deve ser exigido, conforme o 
caso, no momento em que ocorrer: I - a transmissão da propriedade; II - o decurso 
do prazo de que trata o "caput" sem que ocorra a transmissão da propriedade ou o 
retorno da mercadoria, sujeitando-se o recolhimento espontâneo à atualização 
monetária e aos acréscimos legais, na forma prevista no § 1º do art. 12-B deste 
Anexo.

Suspensão prevista no art. 60 do Anexo IX do 
RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 60. O lançamento do imposto fica diferido nas operações internas e suspenso 
nas interestaduais, com AEAC ou com B100, quando destinados a distribuidora de 
combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina resultante da 
mistura com AEAC ou a saída do óleo diesel resultante da mistura com B100, 
promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2º 
(Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008).
§ 1.º O imposto diferido ou suspenso deverá ser pago de uma só vez, 
englobadamente, com o imposto retido por Substituição Tributária - ST incidente 
sobre as operações subsequentes com gasolina ou óleo diesel até o consumidor 
final, observado o disposto nos §§ 3° e 12 (Convênios ICMS 110/2007, 136/2008 e 
54/2016).
§ 2.º Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o “caput” na saída isenta 
ou não tributada de AEAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para 
as Áreas de Livre Comércio.
§ 3.º Na hipótese do § 2º, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar o 
pagamento do imposto diferido ou suspenso à unidade federada remetente do 
AEAC ou do B100.
§ 4.º Na remessa interestadual de AEAC ou B100, a distribuidora de combustíveis 
destinatária deverá:
I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º do art. 76 deste 
Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;
II - identificar:
a) o sujeito passivo por Substituição Tributária - ST que tenha retido anteriormente 
o imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo diesel, com base na proporção da sua 
participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas 
ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel adquirido 
diretamente de sujeito passivo por Substituição Tributária - ST;
b) o fornecedor da gasolina “A” ou do óleo diesel, com base na proporção da sua 
participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas 
ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel adquirido de outro 
contribuinte substituído.
III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II deste parágrafo, por 
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VII 
desta Seção.
§ 5.º Na hipótese do § 4°, a refinaria de petróleo, ou suas bases, deverá efetuar:
I - para as operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo diesel tenha 
sido anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do 
valor do imposto relativo ao AEAC ou ao B100 devido às unidades federadas de 
origem desses produtos, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do 
relativo à operação própria, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente àquele em 
que tenham ocorrido as operações interestaduais;
II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo diesel 
tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do 
imposto relativo ao AEAC ou B100 devido às unidades federadas de origem desses 
produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada de destino, 
para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais.
§ 6.º A unidade federada de destino, na hipótese do inciso II do § 5°, terá até o 18° 
(décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as 
operações interestaduais, para verificar a ocorrência do efetivo pagamento do 
imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, contra a 
referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse 
será recolhido em seu favor.
§ 7.º Para os efeitos deste artigo, inclusive no tocante ao repasse, aplicar-se-ão, no 
que couberem, as disposições da Subseção VI desta Seção.
§ 8.º O disposto neste artigo não prejudica a aplicação da isenção de que trata o 
item 175 do Anexo V.
§ 9.º Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS pela 
unidade federada de destino, o imposto relativo ao AEAC ou B100 deverá ser 
recolhido integralmente à unidade federada de origem no prazo fixado nesta Seção.
§ 10. Na hipótese de ocorrer a entrada de gasolina "A" sem anterior retenção do 
imposto, a base de cálculo do álcool anidro adicionado na gasolina automotiva será 
obtida conforme o disposto no art. 49 deste Anexo, em relação às operações com 
gasolina “C”.
§ 11. O diferimento ou a suspensão do pagamento do ICMS se aplica, também, às 
operações praticadas por usina produtora com destino a empresa comercializadora 
de etanol.
§ 12. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina resultante da mistura com 
AEAC ou do óleo diesel resultante da mistura com B100, o imposto diferido ou 
suspenso, em relação ao volume de AEAC ou B100 contido na mistura, englobado 
no imposto retido anteriormente por Substituição Tributária - ST, deverá ser 
(Convênio ICMS 54/2016):
I - segregado do imposto retido anteriormente por Substituição Tributária - ST;
II - recolhido para a unidade federada de origem do biocombustível, observado os §§ 
4º e 5º.
§ 13. O imposto relativo ao volume de AEAC ou B100 a que se refere o § 12, será 
apurado com base no valor unitário médio e na alíquota média ponderada das 
entradas de AEAC ou de B100 ocorridas no mês, observado o § 6º do art. 78 deste 
Anexo (Convênio ICMS 54/2016).



TABELA 5.2 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA APURAÇÃO - VALORES DECLARATÓRIOS - SUSPENSÃO

PR840028 Suspensão 01/01/2022

PR840029 Suspensão 01/08/2023

PR840030 Suspensão 01/07/2018

PR840031 Suspensão 29/09/2017

PR849998 Suspensão Suspensão sem código específico 09/09/2019

PR849999 Suspensão 01/08/2018

Suspensão prevista no art. 15 do Anexo VIII 
do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nos incisos I e II do "caput" do art. 1º deste Anexo, 
é suspenso o pagamento do imposto nas saídas de arroz em operações internas 
promovidas pelo produtor rural inscrito no Cadastro de Produtores Rurais - CAD/PRO 
para (art. 19 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996):
I - estabelecimento comercial ou industrial, exceto os de empresa enquadrada no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional;
II - estabelecimento de produtor inscrito no CAD/ICMS;
III - estabelecimento de cooperativa de consumo ou ainda de sociedade cooperativa 
da qual o produtor remetente não faça parte.
IV - outro estabelecimento inscrito no CAD/PRO do produtor rural remetente.

Suspensão prevista no Protocolo ICMS n. 
019/2023

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Dispõe sobre a remessa interestadual de Coque Verde de Petróleo dos Estados de 
São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul para formação de lote de exportação em 
recinto não alfandegado, localizado em Santa Catarina, com suspensão do ICMS.

Suspensão prevista no art. 12-G do Anexo VIII 
do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 12-G. Fica suspenso o imposto incidente na saída de mercadoria remetida para 
mostruário, condicionado ao retorno da mercadoria ao estabelecimento de origem 
em até 90 (noventa) dias, contados da data da saída, podendo ser prorrogado por 
igual período a critério do fisco.
Parágrafo único. O disposto no "caput" abrange, inclusive, o recolhimento do 
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário 
e a alíquota interestadual, previsto no Capítulo XV do Título III deste Regulamento.

Suspensão prevista no art. 13 do Anexo VIII 
do RICMS/2017

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Art. 13. Na hipótese do § 3º do art. 237 deste Regulamento, tratando-se de remessa 
de peças, partes, componentes e acessórios destinados à instalação e montagem 
de aparelhos, máquinas e equipamentos, a nota fiscal de que trata o seu inciso I 
não conterá o destaque do imposto, desde que a conclusão da instalação ou 
montagem ocorra no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 1ª 
(primeira) remessa.
§ 1.º No caso de equipamentos especiais, cuja instalação ou montagem 
comprovadamente deva perdurar por prazo superior ao previsto neste artigo, 
poderá o contribuinte requerer a sua prorrogação ao Delegado da Receita, 
comprovando, por meio de elementos técnicos, a necessidade da dilatação do 
prazo e do cronograma de instalação ou de montagem.
§ 2.º Na nota fiscal emitida na forma estabelecida neste artigo deverá constar a 
expressão: "DESTAQUE DO ICMS DISPENSADO, CONFORME ART. 13 DO ANEXO VIII 
DO RICMS/PR".

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.

Suspensão prevista em regime especial e/ou 
programa de incentivo

Gerar o registro E115, informando no campo 02 (COD_INF_ADIC) o código 
da informação; no campo 03 (VL_INF_ADIC) o valor do imposto que está 
sendo dispensado (desonerado) do item destacado no documento fiscal; e 
no campo 04 (DESCR_COMPL_AJ) a descrição do ajuste ou dispositivo legal.
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